
Projeto de Decreto Legislativo Nº 25/2025

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadã Itapeviense 
ao Sra. Juliana Souza, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadã Itapeviense à Sra. Juliana Souza.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 12 de junho de 2025.

Donizetti Dias Carvalho

 Vereador “Zetti da Adega”
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

A presente honraria visa homenagear a trajetória extraordinária da Sra. Juliana Souza, 

mulher negra, baiana, advogada, mestra, cantora, compositora, palestrante e fundadora do Instituto 

Desvelando Oris. Juliana é referência nacional e internacional na luta pelos direitos humanos, 

igualdade racial e de gênero, e empoderamento de mulheres negras.

Graduada em Direito pela PUC/SP, pós-graduada em Direitos Fundamentais pelo 

IBCCRIM/IAG/Coimbra e mestra pela USP, Juliana é uma intelectual respeitada, autora da 

dissertação “Oscar Freire e Almirante Delamare: raça, direitos e desigualdade em perspectiva 

na construção social da Cidade de São Paulo”, recomendada para publicação por sua relevância 

e ineditismo.

É a primeira colunista negra do CONJUR, fundadora do Instituto Desvelando Oris, autora 

do livro “Torrente Ancestral, Vidas Negras Importam?” e advogada do caso que resultou na maior 

condenação por racismo com pena de prisão da história do Brasil, estabelecendo precedente 

jurídico histórico.

Juliana foi reconhecida pelo MIPAD/ONU como uma das 100 pessoas afrodescendentes 

mais influentes do mundo (2024); eleita Ícone do Ano pela revista ELLE em parceria com a 

Tiffany, uma das Mulheres que marcaram 2024 pela Marie Claire, duas vezes pela BANTUMEN 

como uma das 100 pessoas mais influentes da lusofonia, e selecionada pelo Departamento de 

Estado dos EUA para o IVLP, programa de intercâmbio de lideranças.

Na pandemia, ganhou projeção nacional ao realizar uma live com a cantora Anitta, assistida 

por mais de 2,5 milhões de pessoas, e desde então tornou-se uma voz ativa nas redes sociais. Em 
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2024, desfilou na Casa de Criadores para a estilista baiana Mônica Anjos, e em 2023 palestrou no 

TEDx São Paulo com o tema “O que você vê quando olha para mim?”.

Com destacada atuação no mandato da deputada Érica Malunguinho, na Defensoria Pública 

e em projetos como o Urbanizar (Instituto Alana), impactou diretamente milhares de vidas, 

promovendo dignidade e justiça social.

Por todo esse legado, e mesmo sem ser natural de nossa cidade, Juliana Souza representa 

com excelência os valores que Itapevi quer cultivar: justiça, coragem, conhecimento e 

transformação social.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 12 de junho de 2025.

Donizetti Dias Carvalho

 Vereador “Zetti da Adega”

P
ro

je
to

 d
e 

D
ec

re
to

 L
eg

is
la

tiv
o 

N
º 

25
/2

02
5 

- 
P

ro
ce

ss
o 

41
9/

20
25

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 1
2/

06
/2

02
5.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 9
65

6/
20

25
 -

 1
2/

06
/2

02
5 

09
:0

5 
- 

P
R

O
C

E
S

S
O

 4
19

/2
02

5.
 P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 F

66
R

-1
68

7-
S

5P
3-

00
S

2



Câmara Municipal de Itapevi, 12 de junho de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=F66R1687S5P300S2, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: F66R-1687-S5P3-00S2
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